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ATA Nº 73 -  DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEFI – 
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Aos quatorze dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis às 
9:00H, reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e do Idoso, os seguintes conselheiros: 
Maria Elvira da Silva Alves, Sueli Schima Mathias, Noemi 
Kamyama, Adriana Ranieri Valentim de Oliveira, Maíza Aparecida 
Gaspar, Ivy Monteiro Malerba, Chrystiano Porazza, Cristiane S. 
Cordeiro, Jefferson Magno Costa, Tamiris Souza M. da Silva, 
Beatriz Teixeira Cordeiro, Elizabeth Silva Ribeiro do Val e Zenaíde 
Bicudo Vernizzi. A conselheira  Lídia Marinho Carneiro justificou sua 
ausência na reunião. Iniciou-se a reunião com a apresentação dos 
representantes de associações civis Jefferson Magno Costa e 
Tamiris Souza M. da Silva. A executiva Rita comunicou que o 
conselho recebeu um ofício da APEDEL, Ofício nº 45/16 ,  
solicitando horário nesta reunião ordinária do COMDEFI, para 
discutir sobre a queixa apresentada pelo Sr. Marcos Wellington 
contra o professor Felipe Leite, funcionário da SEPEDI. A 
presidente do conselho acordou que em face ao teor da denuncia, a 
mesma não seria objetivo de discussão em reunião, decisão que foi 
oficiada ao representante da APEDEL, Sr. Ruben Dário, através do 
Oficio nº 03/16. O ofício denuncia seria lido e o colegiado tomaria as 
providências que o caso requer. Rita Canuto efetuou a leitura do 
ofício.  A conselheira Ivy Malerba solicitou a palavra esclarecendo 
ao colegiado o conhecimento da questão e as providências que 
foram tomadas à época, relatou aos membros do conselho toda a 
situação ocorrida até os dias de hoje e comunicou que a justiça 
encerrou o caso. Comunicou também que atualmente está 
movendo ação contra o Sr. Dario, devido acusações apresentadas 
pelo representante da APEDEL, além de tentativas de desordem 
nas dependências da SEPEDI. A Conselheira Ivy Malerba sugere 
ao colegiado que em face da denuncia mencionar nome de servidor 
da Secretaria de Direitos da Pessoa com Deficiência e do Idoso , 
cabe a pasta realizar abertura de processo sindicante para revisão 
do caso. O colegiado apreciou a sugestão e acordou que se remeta 
a SEPEDI, cópia do documento a fim de que providências sejam 
tomadas pelo órgão executivo. Na sequencia da pauta do dia: 
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Comissões de Inscrição e Orçamento, posição acerca de seus 
trabalhos, Rita Canuto em cumprimento a ordem do dia solicitou um 
breve relato dos conselheiros que realizaram visitas às Associações 
de Atendimento que solicitaram Manutenção de suas Inscrições no 
Conselho e Pedido de Nova Inscrição, Comissão de Inscrição 
realizou visita à APAE, ACALENTO e APEDEL, se faz necessária 
apresentação dos relatórios por escrito para juntada nos processos, 
o que ficou acordado com representante da comissão presente. 
Breve relato da conselheira Zenaide que esteve presente a visita na 
Associação APAE, e no ACALENTO, apenas acompanhou a visita 
de outros conselheiros haja vista ser representante da mesma. 
Relatou que na APEDEL, a entidade ainda não se encontra 
estruturada em relação a espaço físico de funcionamento, 
organização e documentação. Na ocasião informou ao 
representante legal que o estatuto da entidade era muito 
abrangente e que deveria ser feito relatório do que a entidade está 
hoje desenvolvendo e como está organizada e com quem está 
contando para desenvolver suas atividades. Dra Maiza Gaspar 
concorda e sugere ser feito documento à APEDEL, solicitando que 
encaminhe relatório do que está executando, números de 
atendimentos e relação de pessoas envolvidas nesse serviço a fim 
de que possa conselho deliberar sobre concessão de sua inscrição. 
Na sequencia, a Drª Maíza Gaspar esclareceu alguns aspectos 
sobre inscrição e prestação de serviços das entidades. A 
conselheira Zenaide também informou que o Ambulatório Médico de 
Especialidades (AME) está oferecendo vagas para pessoas com 
deficiência.  Rita solicitou que a comissão de orçamento composta 
por Sr. Benedito, Elizabeth e Simone, se organize para realizar os 
pareceres de verificação dos relatórios orçamentários das 
entidades. À partir desta data, Drª Maíza estará se agregando a 
comissão de orçamento para auxílio e orientações. Será elaborado 
documento de certificação dos serviços do centro dia e do centro de 
convivência do Instituto Lucas Amoroso (ILA). Foi solicitado 
também, formação de uma comissão para planejamento do 
processo eleitoral do COMDEFI, a fim de estabelecer o edital e as 
regras para candidatura. A princípio os componentes da comissão 
eleitoral serão os conselheiros: Ivy Monteiro Malerba, Maíza 
Gaspar, Jefferson Magno Costa e Tamiris Souza M. da Silva. 
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Outros conselheiros serão consultados, caso haja disponibilidade 
para também fazerem parte da comissão eleitoral. Foi realizado 
convite aos conselheiros para os seguintes eventos: dias 19, 20 e 
21 de setembro de 2016 – I Congresso de Saúde Pública no Teatro 
Mário Covas e dias 30 de setembro e 01 de outubo de 2016 
Seminário Saúde e Educação, o Elo da Reabilitação, também no 
Teatro Mário Covas. Foi informado que a conselheira Luciane 
Molina realizará relatos do evento na cidade de Guaratinguetá, na 
próxima reunião. Foi formada comissão por Ivy, Maiza e Adriana e 
será agendada reunião para organização da lei complementar nº 
60, que refere a gratuidade de vagas e estacionamento rotativo e a 
seguir será solicitada a presença do vereador Lobinho para 
esclarecimentos e possível reformulação da lei. Não havendo nada 
mais a ser discutido, encerro a presente ata, redigida por mim Maria 
Elvira da Silva Alves. 
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JEFFERSON MAGNO COSTA    
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MARIA ELVIRA DA SILVA ALVES  
 
 
NOEMI KAMYAMA     
 
 
SUELI SCHIMA MATHIAS   
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ZENAÍDE BICUDO VERNIZZI    


